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EDITAL Nº 07/DGCE/RIFB, DE 17 DE ABRIL DE 2023

LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO e ORIENTAÇÕES PARA
PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, Aldemi Barbosa da
Silva, designado pela Portaria nº 631 de 23 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 24 de junho
de 2020, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a lista de convocados para a prova delista de convocados para a prova de
desenpenho didá7co e orientação para a prova didá7cadesenpenho didá7co e orientação para a prova didá7ca do Processo Seletivo para Professor Substituto nas
área de Matemática.

 Lista de Convocação para Prova de Desempenho Didático

Nome de Candidato
Patrícia de Melo Tavares
Jean Faber Araujo Alves
Fábio Henrique da Silva
Maria do Socorro Brito Viera.
Flávia Andréa de Carvalho Gonçalves
Luciano Mauro Arley Sup
Juscenilton Vasconcelos da Conceição
Lais Bittencourt Visnadi
Isais Santos
Geovani Pereira Martins Machado

ORIENTAÇÕES PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICOORIENTAÇÕES PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

A Prova de Desempenho Didá7co ocorrerá nas data de 27 de maio de 202327 de maio de 2023, no Campus Ceilândia, comcom
início às 8hinício às 8h. 
O sorteio do tema para a prova de desempenho didá7co será públicoserá público, no Campus Ceilândia e ocorrerá na
data de 26 de maio de 2023, às 8h26 de maio de 2023, às 8h . Os temas sorteados serão publicados no site  www.ifb.edu.br. 
A prova de desempenho didá7co será cons7tuída de uma aula teórica-prá7ca de, no mínimo, 15 (quinze)
minutos e, no máximo, 20 (vinte) minutos, devendo o(a) candidato(a) entregar à banca examinadora nocandidato(a) entregar à banca examinadora no
início da apresentação da sua aula o plano de aula no tema sorteado, em 3 (três) vias impressas.início da apresentação da sua aula o plano de aula no tema sorteado, em 3 (três) vias impressas. Fica a
critério da banca examinadora a verificação da necessidade de arguição do(a) candidato(a) ao final da
apresentação. A arguição, se feita, durará no máximo 10 (dez) minutos.  
O Plano de Aula deverá contemplar: iden7ficação do(a) candidato(a) e do tema; obje7vo geral e obje7vos
específicos da aula; conteúdo programático; metodologia; avaliação e bibliografia.
Poderão ser u7lizados quaisquer recursos didá7cos compaRveis, sendo disponibilizado: quadro branco,
pincel, apagador, computador sem acesso à internetcomputador sem acesso à internet  e projetor de imagens (datashow) e caixa de som. Os
demais equipamentos como: TV e vídeo, projetor mul7mídia e etc., deverão ser providenciados pelo
candidato, por seus próprios meios.
Devido à duração das bancas e ao volume de convocados(as), também é aconselhável que os próprios
candidatos tragam lanche e bebida. 

http://www.ifb.edu.br
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